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PORTARIA CGE Nº75/2026 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de 
participarem do evento RH Summit, concedendo-lhes 3,5 (três diárias e meia) e passagens aéreas, de acordo com o anexo I da Portaria nº09/2026, de 05 de 
fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado. CONTROLADORIA E 
OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de abril de 2026.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA CGE Nº75/2026. FORTALEZA 29, ABRIL DE 2026

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Agláio Soares 
Gomes

 Auditor de Controle Interno/ 
Orientador de Célula II  04/05 a 

07/05/2026
 Fortaleza/ São 

Paulo/ Fortaleza 3,5  R$387,84  R$ 678,72  
R$2.036,16  R$387,84  R$ 4.973,56  R$ 7.397,56

Flávia Livino de 
Carvalho Costa  Orientador de Célula II  04/05 a 

07/05/2026
 Fortaleza/ São 

Paulo/ Fortaleza 3,5  R$387,84  R$ 678,72  
R$2.036,16  R$387,84  R$ 4.973,56  R$ 7.397,56

Samya Diniz 
Enéas  Coordenador II  04/05 a 

07/05/2026
 Fortaleza/ São 

Paulo/ Fortaleza 3,5  R$387,84  R$ 678,72  
R$2.036,16  R$387,84  R$ 4.973,56 R$ 7.397,56

*** *** ***
PORTARIA CGE Nº83/2026.

ATUALIZA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ SETORIAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS DA CGE – CSPD, 
CONFORME ART. 7º DA LEI ESTADUAL Nº18.699/2024, NA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
ESTADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, alicerçado pelo artigo 93 da Constituição Estadual; CONSIDERANDO o estabelecido na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD); CONSIDERANDO o estabelecido na Lei Estadual n.º 18.699/2024, que indica em seu art. 7º a necessidade de esta Controladoria 
e Ouvidoria do Estado instituir, por ato próprio, seu Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais – CSPD; CONSIDERANDO a necessidade de atualização 
da composição do referido Comitê; RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição do Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais da CGE (CSPD), que passa a ser composto pelos seguintes membros:
NOME MATRÍCULA ÁREA DESIGNAÇÃO

MARCELO DE SOUSA MONTEIRO 1617351-7 SEXEC-PGI GESTÃO SUPERIOR
EVELINE ALINE PINHEIRO CUNHA ROCHA 3000047-1 ASJUR GESTÃO SUPERIOR
MARCOS HENRIQUE DE CARVALHO ALMEIDA 3000681-X COTIC ÁREA DE TECNOLOGIA
LARIÇA LOIOLA GONÇALVES ALEXANDRINO 3000111-7 ASCOU UNIDADE SETORIAL DE CONTROLE INTERNO e ENCARREGADO DE DADOS

Art. 2º Manter a designação do servidor RAFAEL ROCHA PORCINO - matrícula 3000052-8 como Encarregado de Dados Substituto.
Art. 3º As substituições dos membros do Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais da CGE deverão observar o disposto no Regulamento da 

CGE e no Regimento Interno, ou servidores por eles indicados.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente a Portaria CGE n.º 78/2025, de 02 de maio de 2025.

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 28 de abril de 2026.
Aloísio Barbosa de Carvalho Neto

SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CGE Nº85/2026.

INSTITUI A COMISSÃO DE INVENTÁRIO FÍSICO-FINANCEIRO DE MATERIAL DE CONSUMO, BENS 
MÓVEIS, IMÓVEIS E INTANGÍVEIS NO ÂMBITO DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
ESTADO DO CEARÁ - CGE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe conferem 
a Constituição do Estado do Ceará e a legislação aplicável, CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, especialmente 
quanto à obrigatoriedade de levantamento dos bens patrimoniais e sua correta evidenciação contábil; CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 31.340, de 05 
de novembro de 2013, que aprova o regulamento para depreciação, amortização, exaustão, reavaliação e redução ao valor recuperável do patrimônio público 
do Estado do Ceará; CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 31.549, de 13 de agosto de 2014, que dispõe sobre a utilização obrigatória dos sistemas corpo-
rativos de gestão patrimonial no âmbito do Poder Executivo Estadual; CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 32.564, de 2018, que estabelece diretrizes 
para a gestão de almoxarifado e bens móveis; CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a integridade, a confiabilidade e a atualização dos registros 
patrimoniais e contábeis, bem como o atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; CONSIDERANDO, por fim, a neces-
sidade de adequação ao Plano de Ação do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) firmado com o Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE; RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Inventário Físico-Financeiro de Material de Consumo, Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis, com a finalidade de 
realizar o levantamento, a verificação, a avaliação e a conciliação dos bens patrimoniais sob a responsabilidade da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado 
do Ceará - CGE.

Art. 2º Designar, para compor a referida Comissão, os seguintes servidores, estabelecendo-se prazo de vigência indeterminado:
I – LUIZ ANTONIO BATISTA DE BARROS, matrícula nº 3000033-1, que a presidirá;
II – RAPHAEL DA SILVA RODRIGUES, matrícula nº 3000065-X, membro;
III – CARLOS LEANDRO VIEIRA DE SOUSA, matrícula nº 3000028-5, membro.
Parágrafo único. Eventuais revisões ou substituições de membros não prejudicarão a continuidade dos trabalhos de inventário e de atualização 

patrimonial.
Art. 3º Compete à Comissão:
I – realizar o levantamento físico dos materiais de consumo, bens móveis, imóveis e intangíveis sob responsabilidade das unidades gestoras;
II – promover vistorias “in loco” e consolidar informações acerca da situação física e documental dos bens imóveis;
III – confrontar os dados levantados com os registros constantes nos sistemas corporativos de gestão patrimonial;
IV – identificar bens não localizados, não cadastrados ou em situação irregular;
V – avaliar o estado de conservação dos bens e classificá-los quanto à sua situação, especialmente como ociosos, recuperáveis, antieconômicos ou 

inservíveis;
VI – propor a regularização dos registros patrimoniais e contábeis, inclusive quanto à incorporação, transferência e baixa de bens;
VII – sugerir a destinação adequada de bens inservíveis, observada a legislação vigente, inclusive quanto à alienação, doação ou desfazimento;
VIII – elaborar relatório conclusivo circunstanciado contendo as informações levantadas, as inconsistências identificadas e as recomendações pertinentes.
Art. 4º O inventário deverá observar os registros constantes no sistema corporativo de gestão patrimonial do Estado, os critérios de reconhecimento, 

mensuração e evidenciação previstos na legislação vigente, bem como os procedimentos de depreciação, reavaliação e redução ao valor recuperável.
Art. 5º O Patrimônio Setorial será responsável por verificar os dados levantados e realizar os ajustes necessários nos sistemas de gestão patrimonial, 

conforme cronograma estabelecido, antes do encaminhamento do Relatório Final ao contador setorial.
Art. 6º A data limite para a entrega do Relatório Preliminar ao Patrimônio Setorial será até o dia 30 de novembro de cada exercício, e a entrega do 

Relatório Final de Inventário ocorrerá até o dia 08 de janeiro do exercício subsequente.
Art. 7º O Relatório Final deverá ser encaminhado à autoridade competente para validação dos resultados, adoção das providências administrativas 

cabíveis e encaminhamento aos órgãos de controle, quando necessário.
Art. 8º As unidades administrativas deverão prestar apoio à Comissão, garantindo acesso às dependências, documentos, sistemas e informações 

necessárias à execução dos trabalhos.
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Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente a Portaria CGE nº 127/2025 e demais disposições em 
contrário.
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO em Fortaleza, 29 de abril de 2026.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SECRETARIAS E VINCULADAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

PORTARIA Nº188/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem com a o 
intuito de realizar recambiamento de internos, no valor total de R$36.456,96 (trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos), 
constante do processo NUP 18001016889202640, de acordo com o artigo 1º; art. 2º I, II, III, Art. 4º § 2º, I e II, Art. 15º, classe II do anexo I do Decreto 
nº 35.922, de 27 de março de 2024 e Portaria Nº143/2025, de 19 de fevereiro de 2025 que publicou o reajuste dos valores das diárias, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 28 de abril de 2026.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº188/2026 DE 28 DE ABRIL DE 2026

NOME CARGO MATRÍCULA CL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QT VALOR AJUDA DE 
CUSTO TOTAL

ALESSANDRO DA SILVA MESQUITA POLICIAL PENAL 4310067X II 25/04/2026 A 
01/05/2026 BRASILIA-DF/UNAI-MG 6,50 R$ 387,84 R$ 775,68 R$ 4557,12

ANIBAL FONSECA FERREIRA NETO POLICIAL PENAL 4728631X II 25/04/2026 A 
01/05/2026 BRASILIA-DF/UNAI-MG 6,50 R$ 387,84 R$ 775,68 R$ 4557,12

ARTHUR MEDEIROS TORRES POLICIAL PENAL 43102265 II 25/04/2026 A 
01/05/2026 BRASILIA-DF/UNAI-MG 6,50 R$ 387,84 R$ 775,68 R$ 4557,12

DANIEL DOS ANJOS SOUZA POLICIAL PENAL 43100467 II 25/04/2026 A 
01/05/2026 BRASILIA-DF/UNAI-MG 6,50 R$ 387,84 R$ 775,68 R$ 4557,12

FRANCISCO DAMASCENO FERREIRA POLICIAL PENAL 47320119 II 25/04/2026 A 
01/05/2026 BRASILIA-DF/UNAI-MG 6,50 R$ 387,84 R$ 775,68 R$ 4557,12

JOAO LUCAS SILVA SALDANHA POLICIAL PENAL 43099973 II 25/04/2026 A 
01/05/2026 BRASILIA-DF/UNAI-MG 6,50 R$ 387,84 R$ 775,68 R$ 4557,12

MARIO GOMES FILHO POLICIAL PENAL 43088378 II 25/04/2026 A 
01/05/2026 BRASILIA-DF/UNAI-MG 6,50 R$ 387,84 R$ 775,68 R$ 4557,12

PAULO HENRIQUE DA COSTA DIAS POLICIAL PENAL 47260116 II 25/04/2026 A 
01/05/2026 BRASILIA-DF/UNAI-MG 6,50 R$ 387,84 R$ 775,68 R$ 4557,12

VALOR TOTAL: R$ 36.456,96

*** *** ***
PORTARIA Nº190/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ELOGIAR os SERVIDORES abaixo relacionados, Policiais 
Penais, em virtude da realização de doação de sangue voluntariamente, em plena folga, não prejudicando os trabalhos, conforme Declaração dos Órgãos/
Hemocentros. Cumprindo assim, suas atribuições humanitárias e sociais, engrandecendo de forma exemplar o nome desta Secretaria. SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, em Fortaleza, 29 de abril de 2026.

Álvaro Cardoso Maciel
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

NOME MATRÍCULA NUP UNIDADE
ABRAAO SILVA DE FARIAS 300787-1-3 18001.014425/2026-07 UBSPOL
ALESSANDRO DA SILVA BEZERRA 300171-1-0 18001.012132/2026-87 UP - CARIRI
AMABEL ALVES FONSECA 431034-3-1 18001.011225/2026-94 UP-CRATO
ANTONIO CESAR DE BARCELLOS VIEIRA FARAY 430926-6-9 18001.008911/2026-88 UP - PACATUBA
BRAYAN NICKOLAS MOREIRA PEREIRA 472808-1-8 18001.014949/2026-90 UP-MÁXIMA
BRENO VALERIO DE ALCANTARA MATOS 430895-1-X 18001.012778/2026-64 UP - ACOPIARA
BRUNO DE ARAUJO BARBOSA 430892-3-4 18001.011621/2026-11 COINT
CARLOS CESAR CHAGAS DE CARVALHO JUNIOR 430899-5-1 18001.008490/2026-95 UP - ITAITINGA 5
EDSON SOUSA DE OLIVEIRA 430939-1-6 18001.012267/2026-42 UP- MÁXIMA
EMANOEL MESSIAS SANTOS 300546-1-X 18001.011060/2026-51 UP - PACATUBA
FRANCIENE SILVA DE SOUZA 472905-1-1 18001.009997/2026-66 UP - ITAITINGA 2
FRANCISCO DE PAULO DA COSTA BARBOZA 300875-1-8 18001.011880/2026-42 UP - ITAITINGA 2
GENIALDO FERNANDES GOMES 430952-7-7 18001.050222/2025-95 UP - QUIXADÁ
HAMILTON DOS SANTOS E SILVA JUNIOR 431038-5-7 18001.045287/2025-19 GORE2 - SOBRAL
HAYRTON RIOS DOS SANTOS 431061-7-1 18001.014007/2026-10 UP - SOBREIRA
JOSE IVAN DE FREITAS MOTA 473146-1-5 18001.011803/2026-92 UBSPOL
JOSE MAURICIO JORGE MOURA 430885-8-0 18001.010348/2026-16 UPECT - ITAITINGA
LADY DIANA FAUSTINO DE CARVALHO 300890-1-4 18001.011223/2026-03 UP-CRATO
LUCAS VASCONCELOS LOBO LIMA 430924-5-6 18001.012768/2026-29 UP - ACOPIARA
LUCIANO ROCHA GURGEL 430917-4-3 18001.012813/2026-45 NUVIG
MARCOS ANTONIO DA SILVA 473027-1-4 18001.010346/2026-19 UP - TOC
MARIA DA GLORIA DE ARAUJO 473499-1-5 18001.006001/2026-61 UP - SOBRAL
OSMARINA VERAS BEZERRA LIMA 300976-1-0 18001.013663/2026-97 UP - NOVO ORIENTE
OSNEILDA KALLINA VERAS BRAZIL 301016-1-8 18001.011224/2026-40 UP-CRATO
WALMIR DIAS DA SILVA 300998-1-8 18001.007805/2026-87 UP - JUAZEIRO
WALTER LOPES CAMPELO 473083-1-3 18001.005478/2026-29 GORE 1 - CARIRI

*** *** ***
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2026 - SAP

PROCESSO: NUP 18001.009495/2026-35
O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ por intermédio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO – SAP, 
inscrita no CNPJ sob o Nº.07.954.530/0001-18, situada na Rua Tenente Benévolo, Nº 1055, Meireles, CEP: 60.160-041, Fortaleza – Ceará, torna público o 
presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, visando a seleção de empresa, especializada em execução de obras e serviços de engenharia em 
estrutura de concreto armado por meio de sistema construtivo industrializado (peças pré-moldadas, sistemas off-site ou modulares), para a construção 
de uma Unidade Prisional de Ensino, Capacidade e Trabalho (UPECT II), no Município de Aquiraz–CE, incluindo a elaboração e o desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo com a utilização da metodologia de Modelagem da Informação da Construção (BIM).
1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente processo fundamenta-se no art. 75, inciso VIII, c/c §6º, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e pelas demais disposições legais aplicáveis, que 


